
DRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o O 

EXONERA por falecimento ANTONIO CAVALCAN 

TE MAIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

EXONERAR por falecimento o funcionário aposentado , 

ANTONIO CAVALCANTE MAIA, a contar de 22.de dezembro de 1991, fi 

cando consequentemente revogados os termos do Decreto ng083/90, 

no que se refere ao funcionário, 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiró de 1992. 

, JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secrétário, de, Administração 

DRH/MAM/fg. 
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